
Resumo: Devido ao direito de liberdade de crença, e por 
suas convicções religiosas, os indivíduos Testemunhas de 
Jeová recusam a transfusão de sangue ou o uso dos seus 
componentes primários. O estudo tem como objetivo 
analisar na literatura científica as questões éticas, 
religiosas e de direitos que envolvem a transfusão de 
hemocomponentes por pacientes Testemunhas de Jeová. 
Trata-se de uma revisão integrativa da literatura. A 
coleta de dados foi realizada através da Biblioteca Virtual 
em Saúde (BVS), utilizando os descritores: Testemunhas 
de Jeová, transfusão sanguínea, ética, religião, 
medicina, Jeovah Witnesses, blood transfusion, ethics, 
religion and medicine. Foram selecionados 11 artigos e, 
a partir de sua análise, criadas duas categorias: Direitos 
fundamentais e questões religiosas da transfusão 
sanguínea por indivíduos Testemunhas de Jeová e 
questões éticas da transfusão sanguínea por indivíduos 
Testemunhas de Jeová. Observou-se que é fundamental 
garantir o direito dos pacientes Testemunhas de Jeová e 
oferecer a eles outras alternativas de tratamento.

Palavras-chave: Testemunhas de Jeová. Transfusão 
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Abstract: Due to their beliefs liberty right, and for their 
religious convictions, Jehovah’s Witnesses refuse to 
blood transfusion or the use of its primary components. 
This study has as general purpose to analyze in scientific 
literature the ethics, religious and rights issues that 
involve the transfusion of the components of the blood 
by Jehovah’s Witnesses. This is an integrative revision of 
literature. The data collection was accomplished using 
the Virtual Health Library, which contemplate a diverse 
database, and the following descriptors were applied: 
“Jeovah Witnesses”, “blood transfusion”, “ethics” and 
“religion”. Thirteen articles were selected and from its 
analysis two categories were created: Fundamental 
rights and religious issues of blood transfusion by 
Jehovah’s Witness individuals and ethical issues of 
blood transfusion by individuals Jehovah’s Witnesses.
It was noted that it is essential to guarantee the right 
of Jehovah’s Witness patients and offer them other 
alternative treatments.

Keywords: Jehovah’s Witnesse. Blood transfusion. 
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Introdução
O debate em torno de tratamentos que envolvam a transfusão de sangue em pacientes 

cuja crença religiosa é Testemunhas de Jeová tem suscitado profundos impasses com relação 
à interpretação de direitos fundamentais e humanos. Se, em uma perspecti va, a Consti tuição 
Federal de 1988 salienta em seu Arti go 5º que “Todos os indivíduos são iguais”, reconhecendo 
a não discriminação de qualquer âmbito, em outra, os direitos individuais garantem o princípio 
da dignidade, na qual o direito à autonomia de escolha se insere, parti cularizando cada indiví-
duo e tornando complexo o entendimento dos direitos individuais e coleti vos frente à situação 
exposta. 

Nesse paradoxo, observa-se que a recusa à transfusão de sangue e a tratamentos com 
o uso do sangue total e de seus quatro componentes primários, pelos pacientes Testemu-
nhas de Jeová (TJ), envolve questões éti cas, religiosas, médicas, e de direito, o que tem gerado 
muitos confl itos éti cos, bioéti cos e jurídicos (LARA; PENDLOSKI, 2013). Dentro dessa linha de 
pensamento, nota-se o confronto de dois direitos essenciais: o direito à crença religiosa e à 
livre manifestação de autonomia individual, o que garante a renúncia à transfusão, e o direito 
ao princípio da dignidade humana como valor prevalecente, ambos amparados pela lei, o que 
causa angústi a e medo ao profi ssional da saúde, pois de um lado a transfusão causará danos 
à consciência do paciente e de outro a não-execução da hemotransfusão poderá ser caracteri-
zada como omissão do profi ssional, podendo este responder judicialmente por isso (FRANÇA; 
BAPTISTA; BRITO, 2008).

As Testemunhas de Jeová têm a crença de que as transfusões de sangue são proibidas, 
conforme mostram alguns textos bíblicos, como: “A vida de todo ti po de criatura é seu sangue.” 
(Levíti co 17:13, 14). ”Não comam sangue algum.” (Levíti co 3:17). “Abstenham[-se] do que foi 
estrangulado e de sangue.” (JW.ORG, Atos 15:19, 201?).

Nesse senti do, os religiosos dessa crença, dentre outros hábitos, não consomem 
produtos alimentícios que contenham sangue, e não aceitam transfusão de sangue de outra 
pessoa ou sangue próprio armazenado, postura resultante da interpretação dos trechos bíbli-
cos acima mencionados, nos quais há uma ordem bíblica de que o sangue é sagrado (JW.ORG, 
1990), e de posse individual.

De acordo com Pratas (2016), conhecer os fundamentos históricos e bíblicos que es-
tão ligados aos indivíduos TJ, é fundamental para esclarecer a sua oposição relacionada às 
transfusões de hemocomponentes. Para tanto, faz-se necessário recorrer à interpretação da 
bíblia, considerada nessa religião. Ainda, compreender essas questões auxilia os profi ssionais 
de saúde em sua práti ca assistencial de modo a oferecer a esses pacientes alternati vas efeti vas 
de cuidado e de tratamento.

Sendo assim, este estudo tem como objeti vo analisar na literatura cientí fi ca questões 
éti cas e religiosas que envolvem a transfusão de hemocomponentes por pacientes Testemu-
nhas de Jeová, a fi m de perceber as diferentes interpretações nesse contexto e de observar sua 
relação com os direitos humanos.

Material e método
O presente arti go é uma revisão integrati va da literatura, estruturada em cinco etapas, 

quais sejam, segundo Cooper (1982): formulação do problema, coleta dos dados, avaliação dos 
dados coletados, análise e interpretação dos mesmos e apresentação dos resultados.

  A revisão integrati va da literatura é um recurso que tem o propósito de resumir os 
resultados alcançados sobre um determinado assunto ou tema, de uma forma organizada e 
ordenada, com o objeti vo de desenvolver uma explicação mais abrangente de um fenômeno 
específi co (COOPER, 1982).

        Deste modo, neste arti go, apresenta-se a seguinte questão norteadora: quais são 
as questões éti cas e religiosas que estão envolvidas na transfusão de hemocomponentes por 
pacientes Testemunhas de Jeová?

         Foi manti da a autenti cidade das ideias, dos conceitos e das defi nições dos autores 
pesquisados, assim como foram realizadas as devidas citações e referências de acordo com 
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NBR nº 6023:2018 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT, 2018). Foi respeitada 
a lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 e suas alterações, conforme lei nº 12.853, de 14 de 
agosto de 2013, que dispõe sobre a questão coleti va e direitos autorais.

A coleta de dados foi efetuada na Biblioteca Virtual em Saúde (BVS) e foram incluídas 
publicações eletrônicas indexadas, disponíveis e publicadas nas bases de dados da Medical 
Literature Analysis and Retrieval System Online (Medline), Literatura Lati no-Americana em Ci-
ências de Saúde (LILACS) e na Base de dados em Enfermagem (BDENF).

Foram considerados como critérios de inclusão: arti gos completos de acesso livre, on-
line e gratuitos, fazendo o uso do string de busca “AND” para cada descritor, que contenha 
como Descritores em Ciências da Saúde (DeCS): Jeovah Witnesses, Blood transfusion, ethics, 
religion and medicine; Testemunhas de Jeová, transfusão sanguínea, éti ca, religião e medicina, 
desenvolvidos pela área da saúde incluindo o site das TJ, JW.ORG, todos publicados em Lín-
gua Portuguesa, espanhola e inglesa no período de 2010 a 2019, que abordaram as questões 
éti cas, religiosas e de direitos envolvidas na transfusão sanguínea, relacionados a pesquisas 
com abordagens qualitati vas e quanti tati vas, por meio de estudos de casos, experimentais, 
transversais, longitudinais e observacionais, e que sejam correlacionados com os descritores 
citados.

Foram excluídos: arti gos publicados e divulgados por meio de resumos; cartas ao editor, 
devido à sua abordagem sucinta sobre o assunto; arti gos de revisão integrati va da literatura; 
anais de congresso; documentos governamentais; dissertações; monografi as e teses;  arti gos 
publicados duplamente, que, ao  aparecerem como resultado da pesquisa, deram-se em mais 
de um meio eletrônico, sendo excluída apenas a publicação mais anti ga.

A coleta de dados foi realizada no mês de agosto de 2019. O processo de seleção e 
apresentação dos arti gos seguiu a recomendação PRISMA, conforme Moher et al (2009). Os 
arti gos foram lidos minuciosamente e organizados em um quadro sinópti co e, posteriormente, 
apresentados através de análise críti ca. 

Resultados e discussão
Foram selecionados 11 arti gos que estavam de acordo com os objeti vos propostos con-

forme o diagrama de Prisma abaixo (Figura 1):

 Figura 1 – Diagrama de Prisma

Fonte: Prisma Statement adaptado de Moher et al. (2009).
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Estes arti gos foram analisados e estão apresentados no quadro sinópti co, a seguir:

Quadro 1 – Apresentação dos arti gos

Nº Título Autores Base de
 dados

Ano Tipo de 
estudo

1 Testemunhas de jeová ante o 
uso de hemocomponentes e he-
moderivados

A Z A M B U J A , 
L.E.O.; GARRAFA, 
V.

Medline 2010 Estudo 
qualitati vo

2 Conocimiento de la Ley General 
de Salud respecto de las transfu-
siones sanguíneas en médicos y 
pacientesTesti gos de Jehová del 
Hospital Dr. Darío Contreras de 
República Dominicana.

SANTANA, D. E. Medline 2010 Estudo 
qualitati vo

3 The jurisprudence about blood 
transfusion and informed con-
sent of jehovah witnesses

FIGUEROA G.R. Medline 2018 Estudo 
quanti tati vo.

4 A Risky Recommendati on. BIBLER T; BRUCE 
C.R.

Medline 2015 Estudo 
de caso.

5 Bioethics and religious bodies: 
Refusal of blood transfusions in 
Germany

RAJTAR, M. Medline 2013 Estudo quali-
tati vo

6 Blood products and the Jeho-
vah’s Witness: an ethical con-
cern.

EDELEN, A. Medline 2014 Estudo 
qualitati vo.

7 Medical ethical moral and legal 
aspects of Jehovah´sWitnesses 
operati ons.

KUDELA M. et al. Medline 2019 Estudo 
qualitati vo.

8 Refusal of MedicalBloodTrans-
fusionsAmongJehovah’s Wit-
nesses: Emoti on Regulati on of 
the Dissonance of Saving and 
Sacrifi cing Life.

RINGNES, H. K.; 
HEGSTAD, H

Medline 2016 Estudo 
qualitati vo.

9 Transfusion Refusal and the 
Shift ing Limits of Multi cultural 
Accommodati on.

DEMICHELIS, C. Medline 2017 Estudo 
qualitati vo.

10 Jehovah’s Witnessesand auton-
omy: honouring the refusal of 
blood transfusions.

BOCK, G. L. Medline 2012 Estudo 
qualitati vo.

11 Refl ecti ons on Cultural Prefer-
ences and Internal Medicine: 
The Case of Jehovah’s Witnesses 
and the Changing Thresholds for 
Blood Transfusions.

SAGY, I.; JOTKOW-
ITZ, A.; BARSKI, L.

Medline 2017 Estudo 
qualitati vo.

Fonte: Dados da pesquisa (2020).

Todos os arti gos foram pesquisados na Biblioteca Virtual em Saúde, que contempla di-
versas bases de dados. Os estudos selecionados foram publicados entre os anos de 2010 e 
2019. Dos 11 arti gos selecionados, 18% foram publicados no ano de 2010 e 18% em 2017. Nos 
demais anos foi publicado somente 1 arti go, o que representa 0,9% da amostra. Ao analisar as 
bases de dados onde os materiais estão publicados, a base de dados da MEDLINE apresentou 
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100% dos arti gos da amostra. Ainda, houve um predomínio de arti gos com metodologia qua-
litati va.

A maioria dos arti gos (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 11) traz questões relacionadas aos aspec-
tos legais e éti cos que envolvem a transfusão de sangue e hemocomponentes em pacientes 
Testemunhas de Jeová, o papel do médico frente ao paciente Testemunha de Jeová, e as pos-
síveis alternati vas de tratamento para esse grupo de pacientes. Os arti gos 5, 6, 8, 9, 10 e 11 
discorrem sobre as questões religiosas envolvidas na recusa do paciente Testemunha de Jeová 
frente à transfusão de hemocomponentes. A parti r da análise desses arti gos, foram criadas 
duas categorias para discussão:

Categoria 1 - Direitos fundamentais e questões religiosas da 
transfusão sanguínea por indivíduos Testemunhas de Jeová

  A crença religiosa é o principal moti vo pelo qual os indivíduos Testemunhas de Jeová 
recusam a transfusão de hemocomponentes. Sendo um direito inviolável, previsto na Cons-
ti tuição Federal (CF), no que tange aos direitos individuais e coleti vos, o direito à liberdade 
de crença para esse grupo de pacientes sugere, assim, um impasse entre a preservação dos 
direitos e a efeti vação dos deveres, sejam eles tanto dos pacientes quanto dos médicos que os 
tratam. Nessa perspecti va, é possível entender que a liberdade de crença evoca uma disti nção 
de natureza religiosa entre os sujeitos, alterando a previsão do Arti go 5o da CF, quando este 
diz que “Todos são iguais perante a lei”. Nesse âmbito ainda, interfere na práti ca profi ssional 
cujo dever está em, com os recursos disponíveis, buscar a preservação da vida. Além disso, o 
segmento determinado multi plica a compreensão acerca do parágrafo VIII da Consti tuição, 
quando este prevê que “ninguém será privado de direitos por moti vo de crença religiosa [...]”, 
o que diz respeito, também, ao direito fundamental da dignidade da pessoa humana, refl eti do 
em sua autonomia de escolha. 

Sob essa perspecti va de interpretação dos direitos e dos deveres, previstos em lei, ações 
que envolvam a transfusão de sangue em pacientes designados Testemunhas de Jeová sofrem 
questi onamentos e com base no direito à liberdade de crença e de autonomia, observa-se que 
são as razões da própria crença que justi fi cam a recusa aos tratamentos que envolvam hemo-
componentes.     

No texto 10, de Bock (2012), o autor explora razões bíblicas e religiosas, demonstrando 
que a oposição à transfusão sanguínea é justi fi cada com base em textos bíblicos (Atos 15: 
19–21, Gênesis 9: 3,4 e Levíti co 7:26) que proíbem os fi éis de comer sangue. A Bíblia é a pa-
lavra divinamente inspirada de Jeová e os adeptos dessa crença interpretam essas passagens 
como orientação de “abster-se de sangue”. Esse autor apresenta uma críti ca ao argumento de 
que o posicionamento desses adeptos seja irracional e reforça a necessidade da manutenção 
do Termo de Consenti mento, documento formal que serve como registro das preferências de 
cada indivíduo frente a questões relacionadas à sua saúde, dentre elas a aceitação ou não do 
sangue e seus hemoderivados.

Corroborando, DeMichelis (2017), no arti go 9, ao analisar os discursos através de en-
trevistas realizadas com pacientes Testemunhas de Jeová, informa que, segundo a Sociedade 
Torre de Vigia, compete aos fi éis da religião que buscam eterna vida, respeitar a santi dade do 
sangue. Os indivíduos Testemunhas de Jeová que violarem este mandamento das escrituras 
serão instruídos a esperar a «morte eterna» nos dias iminentes de seu julgamento. Portanto, deve 
ser facultado ao indivíduo fazer sua escolha, pois ela está embasada em sua crença religiosa e deve 
ser respeitada e validada. O autor entende ainda que os posicionamentos desses indivíduos são 
inconstantes e modifi cáveis ao longo do tempo, sendo necessário que seja feita uma análise 
individual dos casos.

A abstenção do sangue é demonstrada por Rajtar (2013), no arti go 5, em seu estudo 
com indivíduos alemães Testemunhas de Jeová, e se aplica ao consumo, armazenamento e 
transfusão sanguínea em sua totalidade e em seus componentes: glóbulos vermelhos, glóbu-
los brancos, plasma e plaquetas, demonstrando que em nenhuma circunstância e em nenhu-
ma apresentação o sangue deve ser aceito por eles em função de sua crença.  
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Entretanto, no arti go 8, Ringnes e Hegstad (2016), discutem dois posicionamentos dos 
indivíduos Testemunhas de Jeová, estando o primeiro vinculado ao grupo individual que tem 
como foco a vida eterna, e que busca uma individualização das opções de tratamento, e o 
segundo, no qual o foco está na interseção entre a medicina e a religião, e que trata de uma 
negação do risco a que o sujeito está submeti do, enfati zando o oti mismo e a religiosidade. Ain-
da, os autores evidenciam que em muitas partes do mundo autoridades médicas comumente 
consideram não apenas necessárias as transfusões de sangue, em certas circunstâncias, mas 
também acreditam ser obrigatórias, de acordo com os termos do Juramento de Hipócrates, 
o que acaba divergindo da escolha dos religiosos que consideram as transfusões sanguíneas 
anti -bíblicas e perigosas. Esses confl itos podem ocorrer pois dizem respeito aos direitos dos en-
volvidos, sejam os do médico, que fez um juramento e necessita respeitá-lo, ou os do paciente, 
que também tem o direito de que seu poder de decisão e escolha seja respeitado.

Conforme Sagy, Jotkowitz e Borski (2017), no arti go 11, embora a recusa de transfusão 
sanguínea por parte dos cidadãos Testemunhas de Jeová ocorra com base em moti vos reli-
giosos, ela expõe questões médicas, legais, éti cas e de direitos, que, para a equipe médica, 
são complexas. Logo, é preciso debater as preocupações legais sobre essa dinâmica, pois os profi s-
sionais da saúde são preparados para usar todos os recursos necessários para a manutenção 
da vida, para além de fatores religiosos. Nesse caso, ações como a inclusão do paciente no 
planejamento do seu tratamento signifi ca um dos recursos possíveis de serem uti lizados, a 
fi m de respeitar a cultura desse paciente, suas crenças e valores, e de garanti r o seu direito 
consti tucional.  

Reforçando esse posicionamento, Edelen (2014), no arti go 6, enfati za que como traba-
lhadores qualifi cados, esses profi ssionais têm a responsabilidade de tratar as pessoas de forma 
a respeitar as suas crenças religiosas, sendo importante entender que a grande maioria dos 
pacientes Testemunhas de Jeová percebe a transfusão de sangue como um ataque à sua cren-
ça. A ati tude dos médicos em relação a esta problemáti ca difere, pois, apesar de a legislação 
amparar a liberdade de escolha baseada na crença dos indivíduos, muitas vezes este direito 
não é respeitado, visto que fere, na contramão, o dever do profi ssional de realizar sua práti ca.               

Nessa categoria, é possível observar o confl ito entre as diferentes interpretações dadas 
ao contexto de transfusão de sangue no grupo de pacientes em foco, o que direciona para a ne-
cessidade da elaboração de formas que atendam aos direitos associados tanto à vida quanto à 
liberdade de crença.                                                                                                                                                 

Categoria 2 – Questões éti cas da transfusão sanguínea por 
indivíduos Testemunhas de Jeová

O arti go 1, de Azambuja e Garrafa (2010), trata da pesquisa realizada com 150 pacientes 
Testemunhas de Jeová, e mostra que, quando perguntados sobre o fato de tratamentos com 
sangue e seus derivados trazerem mais benefí cios ou malefí cios para a saúde das pessoas, 74% 
da amostra relataram considerar que o sangue traz mais malefí cios, demonstrando que esses 
indivíduos percebem a transfusão de sangue como algo nocivo e gerador de mal, em oposição 
à opinião da equipe de saúde, que julga ser uma alternati va de recuperação da saúde dos 
pacientes. Ainda, a experiência mostrou que 71% nunca foram questi onados por seu médico 
acerca de sua religião e que 96% relatam que nunca usariam nenhum dos hemocomponentes 
do sangue. Essas informações demonstram a importância da cultura na percepção que o in-
divíduo tem acerca do melhor tratamento e do processo saúde e doença e, também, revelam 
a necessidade de uma melhor anamnese por parte da equipe médica e de saúde, de modo a 
conhecer os pacientes e seus direitos e compreender suas crenças e concepções acerca de sua 
saúde e do tratamento proposto.

No passado, os médicos tentavam forçar os pacientes, adultos e crianças, a aceitarem a 
transfusão sanguínea, muitas vezes até mesmo através de ordens judiciais. Entretanto, após a 
promulgação de diretrizes de consenso, a recusa de transfusão de sangue, por parte dos indiví-
duos Testemunhas de Jeová, tem sido parcialmente justi fi cada clinicamente, conforme o arti go 
11 de Sagy, Jotkowitz e Borski (2017). 
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Ao analisar o âmbito jurídico em um estudo Chileno, no arti go 3, Figueiroa (2018) trata 
de onze casos registrados contra ações médicas, dentre os quais somente em duas ocorrên-
cias foram reconhecidos a autonomia dos pacientes e o direito assegurado de recusar o tra-
tamento. Isso demonstra que a autonomia do indivíduo, no que diz respeito à escolha do seu 
tratamento, é um paradigma que necessita ser remodelado. O autor conclui ainda, que apesar 
de ter entrado em vigor a Lei nº 20.584, que visa regular os direitos e deveres das pessoas em 
relação às ações relacionadas ao seu atendimento de saúde, ela não impediu os tribunais de 
dispensarem a autonomia dos pacientes e o consenti mento informado e autorizar a transfusão 
de sangue contra a vontade das Testemunhas de Jeová quando em situações de risco de vida.

O arti go 9, de DeMichelis (2017), evidencia que os indivíduos Testemunhas de Jeová 
carregam consigo um cartão de alerta médico declarando sua recusa de produtos sanguíneos. 
Estes pacientes estão dispostos a assinar formulários de isenção médica dispensando os pro-
fi ssionais e o hospital de qualquer responsabilidade, diante da recusa. A religião denominada 
Testemunha de Jeová tem um sistema internacional que apoia a adesão dos fi éis na doutrina 
do sangue, denominado COLIH (Comissão de Liga de Hospitais). 

Essa questão é reforçada por Edelen (2014) e Ringnes e Hegstad (2016), nos arti gos 6 e 
8, respecti vamente, em que os autores demonstram que os representantes da COLIH visitam 
os hospitais e os locais de ligação, distribuindo informações clínicas e cientí fi cas, além de arti -
gos aos médicos, aos hospitais e aos assistentes sociais, incluindo materiais sobre uma varie-
dade de estratégias que possam substi tuir a transfusão sanguínea. Além disso, essa equipe é 
treinada para apoiar e instruir todos os membros envolvidos nesse processo de tratamento e 
não para confrontá-los.

Rajtar (2013), no arti go 5, ao analisar a relação entre questões religiosas, legais, éti cas 
e emocionais que são oriundas da recusa de transfusões de sangue pelos cidadãos Testemu-
nhas de Jeová na Alemanha (principalmente em Berlim), mostrou que os desafi os bioéti cos 
devem ser resolvidos na práti ca pelos médicos pois eles são formados com o principal objeti vo 
de promover a saúde e o bem-estar dos seus pacientes. Nesse senti do, respeitar o direito do 
paciente de escolher a melhor terapêuti ca para a recuperação de sua saúde é fundamental. 
No entanto, a visão do médico e seu direito de prescrever o que julga ser o melhor tratamento 
para a recuperação da saúde do seu paciente também requer respeito. 

Ainda no mesmo arti go, o autor enfati za que existem duas visões acerca do princípio da 
autonomia, sendo uma vinda do médico e chamada de autonomia baseada no uso da razão, e 
a outra vinda do paciente e chamada de autonomia baseada na escolha. São duas visões dife-
rentes, sendo que prevalece a dos médicos alemães por questões fi losófi cas e de direito. Estes 
relatam não se senti rem à vontade ao permiti r que um paciente morra, mesmo conhecendo as 
suas convicções religiosas, e afi rmam que: “[...] você não pode forçar nenhum médico a fazer 
isso. (...) não acho que ele possa ser punido por ajudar depois de tudo [..]” (2013, p. 276).

Conforme o arti go 2, observa-se que, no estudo de Santana (2010), foi questi onado a 
médicos e indivíduos Testemunhas de Jeová acerca do seu conhecimento sobre a Lei Geral de 
Saúde, que está em vigor desde 2001, amparando os médicos nas questões legais durante a 
práti ca de suas ati vidades e reforçando a necessidade do respeito a autonomia dos pacientes. 
Esse estudo mostrou que 62% dos médicos afi rmaram conhecê-la, porém desconheciam quais 
os arti gos que protegem a tomada de decisão do paciente. Já dos indivíduos Testemunhas de 
Jeová 81% afi rmaram que não a conheciam, porém a maioria deles sabia qual versículo da 
Bíblia constava a ordem de abster-se de sangue em seus tratamentos de saúde. Essas informa-
ções demonstram que ambas as partes conhecem os seus direitos, porém não conhecem os 
direitos do outro membro envolvido na questão, o que gera tensões acerca da interpretação 
dos direitos a que cada um se dispõe a considerar frente à situação de tratamento com hemo-
componentes.

Nesse contexto, fi ca explícita a necessidade de difundir e compreender tal Lei, a fi m de 
auxiliar os envolvidos nesse processo para a tomada de decisões mais seguras e fundamenta-
das em princípios legais e na garanti a de direitos. Além disso, para avaliar possíveis sanções 
àqueles que não a cumprem, principalmente quando o respeito à dignidade humana e àa au-
tonomia do paciente para decidir sobre seu tratamento ou cirurgia são violados. 
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Neste contexto, de acordo com Azambuja e Garrafa (2010) no arti go 1, os profi ssionais 
de saúde devem estar mais preparados bioeti camente, para prestar uma assistência à saúde de 
qualidade aos indivíduos Testemunhas de Jeová, pois a rejeição de tratamentos com sangue é 
um ponto de vista individual, uma manifestação de direito, autonomia e livre arbítrio, previsto 
em lei.

O arti go 4, de Bibler e Bruce (2015), ao apresentar o caso de um paciente acerca da 
uti lização de sangue durante procedimento cirúrgico, enfati za que a éti ca da equipe médica, 
de enfermeiros, ou de qualquer profi ssional envolvido na recuperação do paciente deve tra-
balhar de modo a garanti r um atendimento de qualidade. É importante que o paciente possa 
ter acesso a tratamentos substi tutos dentro dos hospitais, pois existe uma série de diretrizes 
que norteiam os profi ssionais da área da saúde em relação à recusa de transfusão de sangue 
por parte dos adeptos da religião Testemunha de Jeová. No entanto, trata-se de um desafi o 
para as equipes de saúde, que necessitam conhecer a cultura e as crenças de cada paciente, de 
modo a realizar um plano individual de tratamento, buscando alternati vas adequadas ao que 
ele acredita e aceita, sem violar seus direitos fundamentais.

Já no arti go 6, Edelen (2014) reforça que a práti ca de limitar o uso de sangue e seus de-
rivados não é restrita aos religiosos em questão. Médicos e pesquisadores estão encontrando 
novas abordagens para curar doenças que antes eram tratadas somente através da transfusão 
sanguínea. Nesse senti do, esclarece que a comunicação entre médicos e pacientes deve ser 
clara, estabelecendo planos de tratamentos alternati vos, visto que os pacientes Testemunhas 
de Jeová não apresentam objeções religiosas à cristaloides ou à reposição de fl uidos colóides, 
ou ainda a terapias de conservação de sangue. Em seu estudo o autor fala também sobre a eri-
tropoiese como sendo um agente esti mulante efi caz no tratamento de pacientes com anemias 
graves que recusam transfusão de sangue.

Nessa linha de pensamento, Sagy, Jotkowitz e Borski (2017) no arti go 11, demonstram 
em seu estudo que existem alternati vas médicas que podem ser uti lizadas no lugar da trans-
fusão de sangue, e discorrem sobre outras possibilidades de tratamentos envolvendo o uso 
de hemocomponentes e as crenças dos pacientes Testemunhas de Jeová. Porém, os autores 
também deixam em evidência a postura médica no atendimento de trauma e a probabilidade 
de responder, éti ca e judicialmente, por decidir entre salvar a vida do paciente e o direito de 
escolha do mesmo, quando a transfusão esti ver indicada.

Dentre as alternati vas possíveis, os autores mencionam aquelas voltadas para o tra-
tamento de hemorragias, como o uso de fatores de coagulação sintéti cos, anti fi brinolíti cos, 
vitamina K, eritropoeti na humana recombinante, suplementação com ferro, folato e vitaminas 
(como B12 e C) e o emprego de carreadores de oxigênio à base de hemoglobina. Contribuindo 
com essa discussão, Ringnes e Hegstad (2016), no arti go 8, colocam que neste contexto os 
indivíduos Testemunhas de Jeová têm sido ati vos em ajudar a criar condições econômicas e 
cientí fi cas que permitam prosperar a medicina sem o uso da transfusão de sangue, assumin-
do um papel fundamental para as pesquisas nesse campo e para a garanti a de direitos a esse 
grupo social e religioso. 

No arti go 7, um estudo clínico retrospecti vo de Kudela et al (2019), ao analisar 72 pa-
cientes Testemunhas de Jeová que foram submeti dos à cirurgia ginecológica poupadora de 
sangue, mostrou que não houve perda signifi cati va desse componente por esses pacientes, 
e enfati zou que esse princípio de poupar sangue deveria ser aplicado nas cirurgias de todos 
os  pacientes, independentemente de sua crença religiosa e de sua cultura, pois a transfusão 
de sangue oferece inúmeros riscos à saúde dos pacientes e deveria ser uti lizada somente em 
raras situações. Ainda, com relação aos métodos alternati vos, o arti go 1 de Azambuja e Gar-
rafa (2010), destaca que é preciso estar atento em relação aos hemoderivados frescos, pois 
estes são os mais aceitos. Todavia, segundo os autores, há diversas ressalvas e entendimentos 
parti culares que difi cultam o conhecimento por parte dos profi ssionais de saúde no que diz 
respeito à sua aceitação, fato que, consequentemente, acaba provocando confl itos legais, éti -
cos e morais. 

Nessas condições, realizar os procedimentos adequados, também ao grupo em foco, 
requer não somente o conhecimento de crenças e valores religiosos, mas, sobretudo, dos di-
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reitos e dos deveres aos quais todos estão submeti dos, a fi m de reduzir tensões de caráter 
cientí fi co e religioso e de garanti r o acesso à qualidade de vida de todos os envolvidos.  

Considerações Finais
As possibilidades de interpretação acerca dos princípios éti cos que determinam valores 

religiosos e direitos individuais, estabelecidos por lei, bem como deveres profi ssionais, revelam 
posicionamentos arbitrários entre os sujeitos. No que concerne aos processos de tratamentos 
com transfusão de sangue em pacientes Testemunhas de Jeová, é possível reconhecer, a parti r 
dos estudos realizados, que elementos presentes na Bíblia servem de argumentos para a recu-
sa desses pacientes ao tratamento sugerido com a transfusão, o que expressa tanto o direito 
à crença quanto o direito à autonomia e à dignidade da pessoa humana. Em contraparti da, a 
expressão desses direitos fragiliza a ação profi ssional e coloca em dúvida, por parte dos res-
ponsáveis pelo tratamento, suas questões éti cas e cientí fi cas. 

Com base nesse impasse, a presente revisão integrati va buscou apontar refl exões acer-
ca da efeti vação dos direitos e dos deveres individuais no que diz respeito aos pacientes Teste-
munhas de Jeová em situações de tratamento via transfusão de sangue, a fi m de reconhecer as 
contribuições dos estudos já realizados neste âmbito e de reforçar a necessidade do reconhe-
cimento dos direitos como forma de garanti a de vida.   

Desse modo, foi possível compreender que os indivíduos Testemunhas de Jeová, recu-
sam a transfusão de hemocomponentes principalmente por moti vos bíblicos (religiosos). A 
crença religiosa, quando não respeitada, afeta a consciência dos fi éis, prejudicando o seu bem-
-estar biopsicossocial e espiritual. Além disso, fi cou evidente que existe um confl ito de direitos 
nessa questão, sendo o direito do médico de prescrever o que julga ser o melhor tratamento 
para o paciente e o direito do paciente de decidir o tratamento mais aceitável de acordo com 
sua cultura, crenças e valores.

Ainda, o estudo possibilitou uma discussão acerca da existência de outras formas de tra-
tamento que substi tuem as transfusões sanguíneas para os pacientes Testemunhas de Jeová. 
Médicos e pesquisadores estão cada vez mais atentos a tratamentos alternati vos para sanar 
doenças que antes eram tratadas somente através da transfusão de sangue, intervenções estas 
que benefi ciam também pacientes fora desse grupo religioso. Nota-se que, apesar de todos es-
tes tratamentos estarem de acordo com a religião, o ideal é que todo e qualquer procedimento 
médico seja discuti do com cada paciente, pois a decisão do que é aceito ou não encontra-se de 
acordo com a consciência de cada paciente Testemunha de Jeová, e no seu direito de exercer 
sua crença.

Por fi m, através deste estudo foi possível identi fi car a necessidade das insti tuições de 
saúde capacitarem seus profi ssionais, com a fi nalidade destes estarem melhor preparados 
para atender e cuidar de um paciente que opta por outras alternati vas de tratamento que, não 
a transfusão sanguínea, para sua saúde, de modo a garanti r que questões éti cas e religiosas 
refl itam a garanti a dos seus direitos.
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